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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1 Definição do Objeto: Credenciamento de empresa de engenharia especializada em 

serviços de conservação de energia (ESCO) para participação no Programa de 
Eficiência Energética (PEE) e Programa(s) Nacional de Conservação de Energia 
Elétrica (PROCEL), na modalidade de contratação integrada em regime de contrato 
de risco junto às concessionárias, permissionárias de energia elétrica e Ministério de 
Minas e Energia – MME, visando a elaboração não onerosa de proposta e 
diagnóstico energético a ser submetido para avaliação, mediante a outorga de 
poderes através de termo de credenciamento.  
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

01 Prestação de serviços de conservação de energia (ESCO) para 
participação no Programa de Eficiência Energética (PEE) e 
Programa(s) Nacional de Conservação de Energia Elétrica (PROCEL). 

05 

 
1.2 Os serviços do objeto desta contratação são caracterizados como comuns de 
engenharia, tendo em vista que tem por objeto ações, objetivamente padronizáveis em 
termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação de 
bens móveis e imóveis, com preservação das características originais dos bens. 
1.3 A contratação via credenciamento se trata de contratação paralela e não excludente 
- caso em que é viável e vantajosa para a administração a realização de contratações 
simultâneas em condições padronizadas. 
1.4 O prazo de vigência do termo de credenciamento terá início de acordo com a data 
de julgamento dos documentos de habilitação e término na validade do credenciamento 
e poderá ser prorrogado sucessivamente, mediante justificativa, caso o objeto não seja 
concluído no prazo inicial previsto. 
1.5 O Termo de credenciamento oferece maior detalhamento das regras que serão 
aplicadas em relação à vigência da contratação. 
 
2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. O Programa de Eficiência Energética (PEE) é realizado anualmente para atender à 
obrigação prevista no Contrato de Concessão de Distribuição de Energia Elétrica e na Lei 
n.º 9.991/2000. Ele exige que concessionárias e permissionárias invistam em projetos 
que promovam eficiência energética em instalações de consumidores. As regras para 
aplicação dos recursos e apresentação do programa à ANEEL estão definidas na 
Resolução Normativa ANEEL n.º 920/2021 e em normas complementares ou 
substitutivas. 
2.2. Adicionalmente, os Programas Nacionais de Conservação de Energia Elétrica 
(PROCEL), que incluem o PROCEL Reluz e o PROCEL "Energia Zero em Prédios Públicos", 
complementam os objetivos do PEE, buscando reduzir o desperdício de energia elétrica 
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e promover o uso eficiente dos recursos energéticos no país. Instituídos em 1985, os 
programas fomentam iniciativas de capacitação, conscientização e desenvolvimento 
tecnológico voltadas à eficiência energética, contribuindo diretamente para a 
sustentabilidade e a redução de impactos ambientais associados ao consumo de 
energia. Todos esses programas se alinham na missão de impulsionar o uso racional da 
energia elétrica, beneficiando consumidores e sociedade em geral.  
2.3. Nesse contexto, a participação deste órgão público nos referidos programas se 
justifica pela possibilidade de elaboração não onerosa da proposta, com a posterior 
contratação caso o projeto seja aprovado e selecionado para execução. Considerando 
que os recursos dos projetos são doados a fundo perdido aos entes públicos, essa 
alternativa se mostrou uma solução extremamente viável e satisfatória, promovendo a 
busca por recursos inovadores e alinhada a uma política sustentável de gestão pública.  
2.4. A contratação de uma empresa de engenharia especializada em serviços de 
conservação de energia (ESCO) para participar dos referidos programas se justifica pela 
especialização técnica e maior confiabilidade nos resultados de economias de energia e 
impacto ambiental. Potencializa a modernização da infraestrutura e promove a 
sustentabilidade ambiental. A ESCO é responsável a seu próprio risco financeiro, de 
estruturar todo o projeto de engenharia e somente será remunerada após a habilitação 
perante os respectivos patrocinadores, sem a necessidade de qualquer investimento por 
parte do órgão público. Além disso, a iniciativa contribui para o cumprimento de metas 
regulatórias, fortalece a economia local e aprimora a imagem do órgão público como 
um ente sustentável.  
2.5. Além disso, a iniciativa está em conformidade com os princípios da administração 
pública e do processo licitatório, como legalidade, eficiência, transparência e 
economicidade, assegurando que a participação do órgão público seja pautada pela 
ética e pela responsabilidade no uso dos recursos disponíveis. 
2.6. O credenciamento mostra-se a forma mais adequada por possibilitar a habilitação 
de todos os interessados que atendam às condições estabelecidas, assegurando maior 
concorrência, isonomia e disponibilidade de profissionais para atender às demandas de 
acordo com a necessidade do Município. 
 
3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. 
3.1 Identificada a necessidade em atender de forma mais eficaz e rápida as necessidades 
da Secretaria Municipal de Serviços e Obras, na demanda relacionada ao objeto desta 
contratação, disponibilizando o serviço discriminado no subitem 1.1 deste Termo de 
Referência, proporcionando ao Município cumprimento das exigências legais para 
garantir segurança jurídica, transparência, economicidade e otimização dos recursos 
públicos. 
 
4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os requisitos exigidos neste tópico. 
4.2 A Credenciada deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais 
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de 
adversidades ao meio ambiente. 
4.3 A prestação de serviço deverá respeitar as normas e os princípios ambientais, 
minimizando ou mitigando os efeitos dos danos ao meio ambiente, utilizando, sempre 
que possível e disponível, tecnologias e materiais ecologicamente corretos, bem como 
promovendo a racionalização de recursos naturais. 
4.4 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.5 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, tendo em vista que pela própria natureza do objeto não é necessário 
tal exigência. 
4.6 A visita técnica ao local da execução do objeto deste edital é facultativa, ficando a 
critério exclusivo dos interessados sua realização. 
4.7 A opção pela não realização da visita técnica não isenta o licitante da 
responsabilidade de conhecimento pleno das condições do local e das peculiaridades do 
objeto a ser executado. Assim, no momento da execução da obra ou serviço, qualquer 
alegação de desconhecimento do objeto será desconsiderada e poderá acarretar a 
aplicação de penalidades previstas neste edital e anexos. 
4.8. Recomenda-se que os licitantes realizem a visita técnica para assegurar o completo 
entendimento das condições e especificidades do objeto a ser executado, evitando 
futuras implicações contratuais. 
4.9 A empresa credenciada deverá possuir e manter, durante toda a vigência do 
credenciamento, um Sistema de Gestão em Saúde e Segurança do Trabalho 
devidamente auditado e certificado, conforme normas reconhecidas nacional ou 
internacionalmente, tais como a ISO 45001 ou norma equivalente. 
4.10 Os colaboradores designados para a execução dos serviços deverão atender 
rigorosamente a todas as Normas Regulamentadoras (NRs) emitidas pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego, incluindo, mas não se limitando a: 
• NR 6: Equipamentos de Proteção Individual (EPI) – fornecimento e uso adequado; 
• NR 10: Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade – capacitação, habilitação 
e reciclagem obrigatória; 
• NR 12: Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos – medidas de 
proteção coletiva e individual; 
NR 33: Segurança e Saúde nos Trabalhos em Espaços Confinados – procedimentos, 
autorização e capacitação; 
• NR 35: Trabalho em Altura – capacitação, uso de equipamentos adequados e plano de 
emergência. 
4.11 Todos os profissionais alocados para a execução dos serviços deverão atender 
integralmente aos requisitos técnicos e de segurança exigidos pelas concessionárias e 
permissionárias de energia elétrica, incluindo: 



    MUNICIPIO DE RODEIRO 
Praça São Sebastião, 215  - Centro – Rodeiro - MG 

CEP: 36.510-000     CGC: 18.128.256/0001-44 

• Certificações específicas para atividades de risco; 
• Treinamentos exigidos por normativas internas das concessionárias; 
• Cumprimento de procedimentos de segurança e saúde estabelecidos no  
credenciamento e normativos específicos. 
 
5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. O profissional designado pela credenciada para realizar as medições e verificações 
de resultados do projeto deverá possuir, obrigatoriamente, a certificação CMVP 
(Certified Measurement and Verification Professional) emitida pela Efficiency Valuation 
Organization (EVO) ou entidade equivalente. 
5.2 A empresa credenciada deverá dispor de software e/ou equipamentos 
especializados, devidamente calibrados e homologados, para a realização das atividades 
de Medição e Verificação Ex Post pelo período de 12 (doze) meses, independente do uso 
final implantado no projeto. 
5.3 As medições e verificações deverão ser realizadas de forma a assegurar que os 
resultados apresentados pelas propostas de projetos sejam efetivamente alcançados, 
em conformidade com os requisitos técnicos e as expectativas das seguintes 
instituições: 
• Concessionárias e Permissionárias de Energia Elétrica; 
• Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica (Procel); 

• Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL). 
5.4 Eventuais glosas decorrente ao não atingimento das metas e resultados da proposta 
de projetos serão de única e exclusividade da credenciada. 
5.5 Metodologia: A medição e verificação deverão seguir as diretrizes do IPMVP 
(International Performance Measurement and Verification Protocol) ou metodologia 
equivalente amplamente reconhecida e aceita pelo setor energético. 
5.6 Relatórios: A credenciada deverá elaborar relatórios técnicos detalhados, contendo: 
• Dados obtidos durante o período de monitoramento; 
• Análise comparativa dos resultados obtidos em relação às metas estabelecidas; 
• Evidências do cumprimento das condições técnicas do projeto; 
• Recomendações para ajustes ou correções, se necessário. 
5.7 Durante o período de 12 (doze) meses de medição e verificação, a credenciada 
deverá: 
• Garantir o funcionamento contínuo do sistema ou equipamento de medição; 
• Realizar manutenções preventivas e corretivas dos equipamentos, se aplicável; 
• Apresentar relatórios trimestrais de progresso e desempenho à credenciante e às 
instituições envolvidas. 
5.8 A elaboração e implementação da(s) proposta(s) de projeto(s) de eficiência 
energética selecionadas e aprovadas para execução deverá obedecer integralmente aos 
respectivos editais das concessionárias/permissionárias de energia e EMBPar PROCEL, 
bem como a todas as disposições constantes Procedimentos do Programa de Eficiência 
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Energética - PROPEE” elaborado pela no regulamento “Agência Nacional de Energia 
Elétrica - ANEEL”. De modo geral (com base inicial no as etapas compreendem: 
a) Diagnóstico energético e proposta de projeto; 
b) Elaboração de diagnóstico energético com avaliação detalhada das ações de 
eficiência energética instalação da(s) unidade(s) consumidora(s) de energia, resultando 
em um relatório contendo a descrição detalhada de cada ação de eficiência energética e 
sua implantação, o valor do investimento, economia de energia e redução da demanda 
na ponta relacionada, análisede viabilidade e estratégia de medição e verificação (M&V) 
a ser adotada com base no respectivo edital a que o projeto for submetido; 
c) Os trabalhos referentes ao levantamento, bem como as análises e estudos elaborados 
pela credenciada para compor este relatório deverão ser realizados em conjunto com a 
equipe técnica designada por este órgão público, sendo que, antes da apresentação à 
Concessionária, a credenciada deverá submetê- lo e validá-lo em conjunto; 
d) Apresentação de toda a documentação referente à etapa de proposta de projeto, 
para Fundo Perdido. A inscrição da proposta deverá respeitar o prazo definido ou a ser 
definido no edital de Credenciamento de Projetos, ficando sob responsabilidade da 
proponente, antes de credenciar, avaliar sua competência técnica para cumprimento 
deste prazo. Dessa forma, não serão consideradas impugnações que questionem a 
viabilidade do prazo, dado que a definição deste cronograma não é de poder da 
Administração Pública, mas sim, da Concessionária/Permissionária e EMBPar PROCEL. 
5.9 Caso o(s) projeto(s) seja(m) aprovado(s) e selecionado(s) para execução na chamada 
pública, será formalizado o contrato para que a empresa implemente as medidas de 
eficiência energética. O reembolso da empresa será feito exclusivamente através dos 
repasses financeiros referentes às rubricas do(s) projeto(s) aprovados e selecionados, e 
nos seus limites, não sendo devido nenhum pagamento adicional. 
5.10 A execução dos projetos pela credenciada, aquisição/instalação dos materiais e 
equipamentos previstos no projeto proposto, deve obedecer rigorosamente às 
definições deste, sob risco de reprovação da execução e não repasse dos recursos à 
credenciada. 
5.11 Uma vez terminada a implantação das ações de eficiência energética e realizada a 
verificação operacional, devem ser procedidas as medições de consumo e demanda e 
das sanáveis independentes relativas ao mesmo período, observando o estabelecido na 
Estratégia de M&V (tendo como referência o Diagnóstico Energético inicial), de no 
mínimo, 12 (doze) meses após a execução do projeto, independentemente de seus usos 
finais de energia elétrica. 
5.12 Implementação das ações de Treinamento e Capacitação, quando exigido no edital 
de chamada pública da concessionária/permissionária de energia e EMBPar PROCEL. 
5.13 Implementação das ações de Marketing quando exigido no edital de chamada 
pública da concessionária/permissionária de energia e EMBPar PROCEL. 
5.14 O prazo máximo para execução integral e comprovação dos resultados do projeto, 
contabilizado a partir da assinatura do Termo de Convênio, será de 24 (vinte e quatro) 
meses, salvo em casos específicos previstos no edital. 



    MUNICIPIO DE RODEIRO 
Praça São Sebastião, 215  - Centro – Rodeiro - MG 

CEP: 36.510-000     CGC: 18.128.256/0001-44 

5.15.A CREDENCIADA deverá prestar seus serviços em total conformidade com o 
respectivo regulamento da Credenciamento de Projetos, seja das concessionárias e 
permissionárias de energia elétrica ou da EMBPar PROCEL, e com todas as disposições 
constantes no regulamento “Procedimentos do Programa de Eficiência Energética - 
PROPEE” elaborado pela “Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL”,  
5.16 A credenciada deverá realizar os levantamentos, diagnósticos, medições e 
verificações conforme o “Protocolo Internacional de Medição e Verificação de 
Performance” - PIMVP - Janeiro de 2012 - EVO 10000 - li2012 (Br) e o “Guia de Medição 
e Verificação para o Programa de Eficiência Energética Regulado pela ANEEL”, realizados 
por profissional com Certificação CMVP (Certified Measurement & Verification 
Professional) da AEE (Association of Energy Engineers) ou PMVA (Performance 
Measurement and Verification Analyst) da EVO (Efficiency Valuation Organization). 
5.17 Descartar adequadamente os materiais, e prestar consultoria referente a todas as 
atividades envolvidas na participação, no acompanhamento e na prestação de contas 
pelo contrato firmado com a Concessionária, tudo em acordo com o respectivo edital. 
5.18. Os locais, sistemas ou unidades consumidoras a serem contemplados pelos 
projetos e diagnósticos ficarão a critério do Município de Rodeiro, em conjunto com a 
Credenciada, podendo contemplar todas as unidades consumidoras de sua propriedade, 
incluindo serviços públicos, edificações públicas e iluminação pública. A credenciada 
poderá sugerir os locais que resultarão em melhor índice de pontuação junto as 
Chamadas Públicas, porém, o Município terá o poder de decisão final sobre as opções 
disponíveis, conforme seu planejamento. 
 
6 - MODELO DE GESTÃO DO CREDENCIAMENTO 
6.1 O credenciamento deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.2 As comunicações entre o Município e a credenciada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
6.3 O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
6.4. São obrigações da credenciada: 
6.4.1 A credenciada deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de 
Credenciamento e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 
6.4.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
6.4.1.3 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para 
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que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de 
caso fortuito e força maior; 
6.4.1.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
credenciamento ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
6.4.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do credenciamento, os materiais/peças nos 
quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 
6.4.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
credenciante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
6.4.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao credenciante e não poderá onerar o 
objeto do credenciamento; 
6.4.1.8 Comunicar ao Fiscal do credenciamento, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da entrega do objeto 
contratual. 
6.4.1.9 Manter durante toda a vigência do credenciamento, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
6.4.1.10 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do credenciamento;  
6.4.1.11 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.4.1.12 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do credenciante; 
6.4.1.13 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 
6.4.1.14 A execução dos serviços deverá obrigatoriamente obedecer aos ditames 
técnicos e qualificatórios dos editais de chamada pública dos projetos e anexos qual a 
proposta de projeto foi aprovada, quais se vinculam ao presente credenciamento. 
6.4.1.15 A credenciada deverá prestar serviços e cumprir as cláusulas e condições em 
consonância com o disposto nos respectivos Editais de Chamadas Públicas. 
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6.4.1.16 A credenciada deverá realizar os levantamentos, diagnósticos, medições e 
verificações conforme o Protocolo Internacional de Medição e Verificação e 
Performance, além de treinamentos/capacitação, da gestão e da fiscalização dos 
Projetos de Eficiência Energética e prestar consultoria a todas as atividades necessárias 
à credenciada durante a execução das propostas de projeto. 
6.4.1.17 Responder formalmente a todos os questionamentos provindos da 
concessionária/Permissionária/PROCEL durante a execução do projeto, assumindo a 
responsabilidade absoluta por justificar e/ou corrigir possíveis incongruências apontadas 
entre a proposta de projeto e a execução desta, arcando, inclusive, com multas e 
penalidades emitidas. 
6.5 São obrigações do Município: 
6.5.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela credenciada, de 
acordo com o CREDENCIAMENTO e seus anexos; 
6.5.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
6.5.3 Notificar a credenciada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, às suas expensas; 
6.5.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do credenciamento e o cumprimento das 
obrigações pela credenciada; 
6.5.5 Aplicar a credenciada as sanções previstas na lei e no Credenciamento;  
6.5.6 Cientificar a assessoria jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pela CREDENCIADA; 
6.5.7 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente CREDENCIAMENTO, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste; 
6.5.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CREDENCIADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do CREDENCIAMENTO, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
CREDENCIADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
6.6 A fiscalização será realizada pela Secretaria Municipal de Serviços e Obras: 
Gestor do CREDENCIAMENTO: José Antônio Ferreira 
Fiscal do CREDENCIAMENTO: Farlley Alberto Mazalla  
6.7 O fiscal do CREDENCIAMENTO acompanhará a execução do CREDENCIAMENTO, para 
que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no CREDENCIAMENTO, de modo 
a assegurar os melhores resultados para a Administração, com anotação no histórico de 
gerenciamento de todas as ocorrências relacionadas à execução, com a descrição do 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  
6.8 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para 
a correção da execução do CREDENCIAMENTO, determinando prazo para a correção.  
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6.9 O fiscal do CREDENCIAMENTO informará ao gestor do CREDENCIAMENTO, em 
tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem 
sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
6.10 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do CREDENCIAMENTO 
nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
CREDENCIAMENTO.  
6.11 O fiscal do CREDENCIAMENTO comunicará ao gestor do CREDENCIAMENTO, em 
tempo hábil, o término do CREDENCIAMENTO sob sua responsabilidade, com vistas à 
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
6.12 O gestor de CREDENCIAMENTO analisará a manutenção das condições de 
habilitação da CREDENCIADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
6.13 O gestor do CREDENCIAMENTO coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do CREDENCIAMENTO contendo todos os registros 
formais da execução no histórico de gerenciamento do CREDENCIAMENTO, a exemplo 
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do CREDENCIAMENTO para fins de atendimento da finalidade da 
administração, acompanhará os registros realizados pelos fiscais do CREDENCIAMENTO, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do CREDENCIAMENTO e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 
sua competência 
6.14 O gestor do CREDENCIAMENTO tomará providências para a formalização de 
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
6.15 O gestor do CREDENCIAMENTO deverá elaborar relatório final com informações 
sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.   
 
7 - CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
7.1 Os recursos serão gradativamente repassados pelas concessionárias, de acordo com 
o Cronograma a partir das medições realizadas pela Fiscalização,  após a conclusão de 
cada etapa de execução prevista no(s) projeto(s) selecionado(s), respeitando o 
cronograma físico financeiro de cada edital de Chamada Pública de Projetos. 
7.2 O Prefeitura Municipal de Rodeiro não fará nenhum pagamento com recurso próprio 
à credenciada, ficando a cargo das concessionárias, permissionárias de energia elétrica e 
o Ministério de Minas e Energia (MME), exceto algum percentual de contrapartida, caso 
seja exigido nos editais de chamada pública, sendo que a execução será conforme 
relação de projetos aprovados e selecionados para execução. 
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7.3 Ainda que a proposta de projeto da credenciada não seja selecionada, a Prefeitura 
de Rodeiro não possuirá nenhuma responsabilidade financeira em relação 
aos custos de elaboração da proposta de projeto, assumindo esta, portanto, o risco 
financeiro integral por sua participação no processo. 
 
8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO E FORMA DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento auxiliar de 
credenciamento, Inexigibilidade de Licitação, sob a forma ELETRÔNICA. 
8.2 Os serviços contratados serão realizados sem exclusividade, cabendo a Secretaria 
demandante solicitar, segundo critérios de oportunidade e conveniência, de acordo com 
sua estratégia de atuação e de acordo com a ordem de credenciados realizar o rodízio 
entre os mesmos. 
8.3 Os critérios de habilitação são os elencados no Anexo I – EXIGÊNCIAS DE 
HABILITAÇÃO, apêndice a este Termo de Referência. 
 
9 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. Não há estimativa da contratação, uma vez que o pagamento da empresa 
credenciada não será custeado pelo Município. 
 
10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. Não se aplica, pois a contratação não gerará ônus para a Administração. 
 
11 - VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO: 
11.1. O prazo de vigência do credenciamento é de 12(doze) meses, contados a partir do 
primeiro dia útil subsequente a publicação de publicação do edital, podendo ser 
prorrogado sucessivamente, até o limite previsto no art.107, da Lei Federal nº 

14.133/21. 
 
 

Rodeiro, 04 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
João Antônio Pacheco Tavares 
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EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
 
1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
1.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
1.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;  
1.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou CREDENCIAMENTO social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 
1.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede; 
1.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
1.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
1.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 
nº 5.764, de 16 de dezembro 1971 
1.8 Sociedade anônima / SA: estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, bem como a ata de eleição e posse vigente de sua diretoria, ambos 
devidamente arquivados na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede. 
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1.9 Cópia do RG e CPF ou documento equivalente de todos os representantes da 
licitante. 
1.10. Requerimento de credenciamento, conforme modelo anexo VII. 
1.11 Certidão Simplificada da Junta Comercial ou Certidão expedida pelo Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, comprovando o enquadramento de ME, EPP, quando 
for o caso. 
1.11.1 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
de 2006, estará dispensado da Certidão Simplificada da Junta Comercial. 
1.12 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
poderão ser substituídos pela alteração consolidada; 
 
2 - HABILITAÇÃO REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); 
2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 
2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante apresentação do CRF-FGTS. 
2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal relativo a 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  
2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
2.7 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede do licitante, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
2.8 Caso o interessado seja considerado isento dos tributos estadual ou municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva da sua sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei. 
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2.9 O interessado enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 
 
3 - HABILITAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA 
3.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada com antecedência não superior a 90 
(noventa) dias da data prevista realização da sessão do pregão. 
 
4 - HABILITAÇÃO TÉCNICA 
4.1. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, neste caso, 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), em plena validade. 
4.2. Comprovação de aptidão da licitante para execução de serviço de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou 
com o item pertinente, por meio da apresentação de uma ou mais certidões ou 
atestados de capacidade técnica, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for 
o caso, contendo informações detalhadas. 

4.2.1.Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial da empresa licitante. 
4.2.2.O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 
cópia do CREDENCIAMENTO que deu suporte à contratação, endereço atual da 
credenciante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

4.3. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no 
conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica 
por execução de obra ou serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente 
ou superior com o objeto desta contratação, também abaixo indicado(s): 
 - Engenheiro Eletricista: 

4.3.1. Para fins da comprovação de que trata o item 4.3, deverá ser 
apresentado o seguinte: 
 - Declaração indicando o profissional que será o Responsável Técnico pelo 
serviço, firmada juntamente com o mesmo, autorizando a apresentação de seu nome na 
presente licitação e que declare estar disponível para participar como RT, da execução 
dos serviços. 
 - Comprovação de vínculo empregatício ou contratual com profissional de nível 
superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de 
atestado de responsabilidade técnica para execução de serviço de características 
indicadas no item 4.3;  
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 - Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados 
deverão estar vinculados ao licitante, na data prevista para entrega da proposta, 
entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por 
intermédio de CREDENCIAMENTO/estatuto social; o administrador ou o diretor; o 
empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o 
prestador de serviços com CREDENCIAMENTO escrito firmado com o licitante, ou com 
declaração de compromisso de vinculação futura com anuência do mesmo, caso o 
licitante se sagre vencedor do certame. 
4.4. Apresentação de uma ou mais Anotações/Registros de Responsabilidade Técnica 
(ART), junto ao CREA, referentes ao Responsável Técnico indicado, onde conste a 
execução de serviço de características condizentes com o objeto licitado. 
4.5. Certidão de Registro ou Inscrição do Responsável Técnico indicado no item 4.3, 

na Entidade Profissional competente  na região de atuação. 
4.6. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou 

serviço objeto do CREDENCIAMENTO, e será admitida a sua substituição por 
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 
Administração. 

4.7. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e 
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto do 
credenciamento, conforme modelo Anexo. 

4.8. Apresentação de Certificação CMVP-EVO e/ou AEE – Association Of Energy 
Engineers Analyst) da EVO (Efficiency Valuation Organization) do profissional 
vinculado a empresa responsável pela Estratégia de Medição e Verificação, Plano 
de Medição e Verificação e Relatório de Medição e Verificação do Projeto 
proposto. 

 
5 - DEMAIS DOCUMENTOS 
5.1 Declaração, conforme ANEXO IV. 
5.2 Declaração de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor 
Individual, conforme ANEXO V, se for o caso. 
5.3 Certidão de Consulta Consolidada emitida em até 30 (trinta) dias da abertura da 
licitação, para verificação, como condição prévia para deferimento da habilitação, 
quanto ao eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta Consolidada de Pessoa Jurídica realizada por 
intermédio do Tribunal de Contas da União através da URL https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/, (Licitantes Inidôneos/TCU; Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade/CNJ; Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas/CGU- União; Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas/CGU-União. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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5.4 Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação, conforme 
ANEXO VI. 
 


